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PREFEITURA MU ICil'AL DE MURICI DOS PORTELAS 
CNPJ{MF) 0l.612.596/000HJ 

A\I. Lira Pot·lcla 194 - Ctnlro - CEP - 6'.175-000 - Mut.ci dosPotkl!H - Piatú 

LEI Nº227/2020 

Altar» a l'&dllÇMJ dos l11clsos l, li a Ili 
do art. 13 ela Lei lllunlc/pel n". 13512013 que 
d'5põe sobnt o Regime Próprio de 
Prevfdêncle dos Servfdorw Públfc~ 
Mun/clpa/$ de Murici d0$ Portefu pera 
adequaç~ é Emenda Constltuclona.l n• 
103/2019 e d6 outra$ providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MURICI DOS PORTELAS - PI, usando 
das 

atribuiQOes que lhe si.o conferidas por l ei, faz saber que a Clm.a.ra Munici pal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° Os incisos 1. l i e Ili do art. 13 da Lei Municipal n• 135/2013 passam a 
vigorar com as segurus redações: 

"I - o produto da arrecadação referente às contribuições de caráter compulsório, dos 
servidores ativos de qualquer dos Poderes do Município, sua.s autarquias e fundações, 
na razão de 14% (qualmze por cento) sob re a sua remuneração de contribuição;" 

"li - o produto da arrecadação referente às contribuições dos Inativos e pensionistas 
de qualquer dos Poderes do Município, suas autarquias e fundações, na razão de 14% 
(quamrze por cento), incidentes sobre a parcela dos provemos de aposentadoria, e das 
pensões concedidas pelo RPPS que supere o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do RGPS;" 

"Ili - o produto da arrecadação da convibuição do Município - Adminis1raçâc 
Centralizada - Câmara Municipal, Autarquias e Fundações Públicas, equivalente a 
14% (quatorze por cento} sobre o valor da remuneração de conti>uiçào paga aos 
seNidores ativos a título de contribuição ordinária". 

Art. 2° Esta Lei e suas disposições gerais entrarão em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente ao da data de sua publicação, ficando a partir de sua 
vigência revogadas todas as demais disposições em contrário. 

Parágrafo Primeiro. Fica mantida, até o prazo de que trata o caput, a ex.igência das 
aliquotas de oo.nlribuição: 

1 - de 11 % dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, atualmente prevista na 
redação original dos incisos I e li do art. 13 da Lei Municipal n• 13512013; 

li - dos órgãos e entidades do Município ao RPPS, relativas ao custo nonnal e 
extraordinár ia .. atualmente previstas no inciso Ili do art 13 da Lei Municipal nº 
135/2013, com redação dada pela Lei Municipal n· 205/2019. 

Parágrafo Segundo. As alíquotas extraordinárias previstas no plano de amortização 
instituído na Lei Municipal nº 205/2019 ficarão vigentes somente até o dia 
imediatamente anterior ao prazo de que trata o caput, ficando revogadas a partir do 
primeiro día do quarto mês subsequente ao da dala de publicação desta lei, sendo o 
Mun·cípio obrigado a institufr novo plano de amortização, após avaliação aluaria!. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
manceiros a parti' de 1 º de janeiro de 2020. 

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em conlrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Murici dos Portelas - PI, 22 de Dezembrc 
de 2020. 

RICARDO DO N.ASCIMENTO MARTINS SALES 

Prefeito Municipal 

~ºº~ 
~ ESTADO DO PIAUÍ 

CÃMARA MUNICIPAL DE C. ALEG. DO FIDALGO-PI 
CN PJ: 02.927 .712/0001-80 

Co,.vo<:11çlo Se,,io Sc,lcne de J'one do, Nov~ erudores/VeJ'ffdor111 e l'.Kolh11 d11 

Meu Diretora da Cimara 11nicipal de Ca mpo Alegre do F idalgo - PI. 

Senhores(as) Vereadores(as) Eleitos, 

Considerando o início da nova legislatura, bem como o disposto no artigo 27, da Lci 

Orgânica de$te Muniei pio, e no Mtigo 6º. do Regimento Interno dc$til Cil:m,va Municipal · 

01..VO: 

CO OCAR os Senhora e Senhoras Vereadores e Vereadoras E.leitos nas Eleições 

2020 para a &"'idP Solene a reali zar-se no dja, PI de janeiro de 202Hsexta-fejra} às 
JOhOOrnln na Sala de ,:,.sões de~ia Casa, wm ll l>eguinte ord<:m do dia; 

J ~ /'oss,t ckM Vereador-e~· Eleitos nas Eleições 2010, dewmdo cado um está munido do 

seu respec.livo Diploma e demais documentos exigidos por lei: 

2~ Elelçtfb para escolha da Mesa Diretora da Câmara Mu11 cJpal para o bll n o 

202JIW Z2, r1aforma do § J": do artigo 7~ do Regimento / ntemo da C(Jmara. 

Salien1amos que a Posse do P refei10 e do Vice-Prefeito seguirá o estabelecido pelo 

Ceri monial do Poder Execuõ 110. 

Sem mais pata o momento, ratificamos no550S cordiais cumprimentos. 

ampo Alqin, do Fidalgo, & lado do Piauí , 28 de der.-,;,mbro de 2020. 

Crlsplm c .onstanllno da Mata 
vereadOr MDB 

PrnsidenJe da C;!ma-u Municipal de Csmpo AJefTB do Fidalgo/PI 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICJPAL DE URUÇUÍ•PI 

DISPE SA N' 006/2020 
PROCESSO ADMlNISTRATIVO N" 018/2020 

RATl[1CAÇÃO DE ptSJ'RNSA Dt LJCITAÇÃO 

Ref. : Processo de DispcnSII de Licitação de n• 006/2020 - Co11tntaçio de 
em prC!SI para forn~mento de ~m çm 11 de ionortz11çlo do ple11ár lo, pan •tmer -, 
nccmidades da Cima.ra M11nicipal de l t1ç11I-Pl, 110 valor tota l RS 3J.6fl.OO (triora e 1111 1Dll, 

stilc:C11ta1 é ulll reai1), pela tmptc:Sá SOMSAT COMERCIO Dli ELETRO ELETRONICOS 
LTDA, inscrita ,no CNPJ/MF ~b n~ 07.181.432/0001•95, estabelec-lda à AV. Catulo, 11• 203, 
ccnlr'Q•, 8111$,~·MA, neste 1110 represeqtada pelo Sr. Ron ilson Soares R=nde. brasileiro. pona(!or 
do -doctlrnento CNll n" 02908809701 e CPF. ri° 94 .J.J2,02l-49. 

Atigurando,me que o prOQed imi:nto de eontral:llçào ~m epigrafe cncontra­
ie regularmet1le des.envol~·ido, e esi.ndo ~inda presente o i"~ da Admini~raç!o na 
conirateçãu direts .ue deu ensej o à instauraçào do ptesentc J)TO\le$$0 , De açordo com o pateQ~~ 
jurídico e fundamentos oonsian1es do !)l'esente nos autos. RA lFICO, com foloro nos artigos 2J, 
inclso li. alhiea "a", e: 24, inciso li, da Lei n" 8.666193. betn oomo todas &S allcrações. o presm1e 
proccs,o de dispensa de l!cilàçio. 

Após a adjudíc.ação, formalize.se o tcnno de oontnitu, empcnht--sc e 

Un.iç1.f - ?I, 18 de dQ~mbro de 2020. 

~~ ~ · -:- .- '-

St .. nley Mc-ndanç■ de Carvalho 
Pccsidcnte da CAmara 


